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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A
NECESSIDADE DE DISPONIBILIZAR UM VEÍCULO PARA O
DEPARTAMENTO DE ÁGUA DE ESGOTO – DAE.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir
o soberano Plenário, que seja encaminhado este expediente indicatório ao Exmo. Senhor Jakson de Oliveira Rios
Júnior, Prefeito Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Na maioria dos serviços executados pelos funcionários do DAE, é necessário o carregamento de equipamentos,
ferramentas e também de materiais para instalação e/ou reparos nos encanamentos da cidade, sendo que há
também períodos de chuva em que os atendimentos precisam ser executados com urgência para não causar
maiores prejuízos a todos; desta forma, se houver um veículo que permita o transporte de tais equipamentos de
maneira adequada e com segurança,  seria uma ótima oportunidade de proporcionar melhores condições de
trabalho para os trabalhadores do Departamento de Água de nossa cidade.

Neste sentido, espero poder contar com o apoio dos Nobres Pares na aprovação e, esperamos que o Executivo
venha atender esta reivindicação.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 26 de março de 2025..
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